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10. PROPOSTA DE CRIAÇÃO DA REDE DE MUNICÍPIOS PARA A

ADAPTAÇÃO LOCAL ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, proposta para a

criação de uma Rede de Municípios para a Adaptação Local às

Alterações Climáticas, documento que aqui se dá como reproduzido e

transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao Livro de Atas depois

de rubricada por todos os membros presentes na reunião.
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Pelouro do Ambiente, Energia e Desenvolvimento Rural

Proposta

Rede de Municípios para a Adaptação Local às Alterações Climáticas

Ex.mo Sr. Presidente

Como sabe, o município aprovou recentemente a Estratégia Municipal de Adaptação às

Alterações Climáticas (EMAAC). Foi assumido o compromisso, por parte da CMB de servir de

exemplo aos municípios da CIM Cávado e auxiliar com a sua experiência os restantes concelhos,

em muitos parâmetros semelhantes entre si.

Para uma partilha de conhecimentos e de experiências, vantajosa a todos, foi

apresentada, pelo consórcio, a criação de uma rede informal de municípios, cuja proposta

anexo,

Se após leitura e análise, concordar, envie, por favor, para Reunião de Câmara para

aprovação.

O Vereador do Ambiente

g. Altino Besa

10 de novembro de 2016
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CIimAdaPT Local
Estratéias Municipais de Adaptação às Alterações Climáticas

REDE DE MUNICÍPIOS PARA A ADAPTAÇÃO

LOCAL ÀS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

CARTA DE COMPROMISSO



Q
CARTA DE COMPROMISSO DA REDE DE

MUNICÍPIOS PARA A ADAPTAÇÃO LOCAL ÀS
ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

Considerando:

• Que o5.2 Relatório de Avaração do Pairei Intergovernamental para as Alterações Chmáticas (IPCC)

saHenta que as evidências científicas reiativas à influência da atividade humana sobre o sistema

climático são mais fortes do que nunca e que o aquecimento global do sistema climático é

inequívoco;

• Que as alterações climáticas são uma realidade e uma prioridade nacional, face aos seus impactos

‘uturos sobre a cssa soc edade, ecocma e ecoss steras que são cada vez mais os cstdcs

cie-:’icos e as instituições internac.cna s que deros:ram as nucanças no s.stema clEmáco glooa’

e que os estudos efe:ados tamoém ndcam que Potugal se encontra entre os pases empeus

com na’or vuVeaoi cace aos mpac:os cas a teraçoes chmat cas;

• Que os impactos octe-cia 5 das a :erações chmá:icas ssc:am urgentemente a necess cade de

desenvolver e acotar estratégias de acaptação as alterações chmá:icas sportacas nm

aprofundamento dos conhecimentos sobre as vulnerabilidades atuais e futuras do território,

conjugando e concertando ao nível nacional e regional opções e medidas de adaptação local;

• Que, em resposta a estes desafios, a Agência Portuguesa do Ambiente promoveu e apoiou no

âmbito do Programa AdaPT a elaboração do projeto ClimAdaPT,Local, com o objetivo de melhorar

a capacidade dos municípios portugueses para incorporar a adaptação às alterações climáticas nos

seus instrumentos de planeamento e nas suas intervenções locais;

• Que, no âmbito do projeto ClimAdaPT.Local, foi prevista a criação de uma estrutura que apoie os

mu’Hcíp cs no desenvc v r’e:o das suas estra:ég as e meddas cc adantação e ‘oram estudacas e

criadas as condições rara a criação de una Rece cc Muncíoios rara a Aóaptaçãc Local às Afterações

Climáticas:

os signatários da presente Carta de Compromisso declaram-se empenhados em constituir a Rede de

Municípios para a Adaptação Local às Alterações Climáticas (cesignada adiante como “ede’) assumindo a

Missão de aumentar a capacidade dos municípios portugueses de incorporar a adaptação às alterações

climáticas nas suas políticas, nos seus instrumentos de planeamento e nas suas intervenções locais.

Mais concretamente, os signatários da presente Carta de Compromisso comprometem-se a:

• Promover o aumento da capacidade dos seus municípios em incorporar a adaptação às alterações

climáticas nas políticas, nos instrumentos de planeamento e nas intervenções locais;

• Contribuir ativamente para a concretização da Missão e dos Objetivos da Rede de Municípios para a

Adaptação Local às Alterações Climáticas.
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A Rede de Municípios para a Adaptação Loca às Alterações Climáticas assume como seus Objetivos

Principais:

• Facilitar a troca de experiências entre municípios, fortalecendo as práticas em curso e o

desenvolvimento de soiuções inovadoras, alarganoo as oráticas oe adaptação loca: a mais

mun cípcs;

• Promover a troca de conhecimento e de experiências entre as autarquias locais, as instituições de

ensino superior e do sistema científico e tecnológico, as empresas e o tecido associativo, ao nível da

adaptação local;

• Promover relações de cooperação internacional com outras Cedes e es:’uturss, facil:anoo a

ircorooração de novas abordagens e soluções e d:vu.gando as prá: cas implementadas nelos

municípios portugueses;

• Promover a capacitação das autarquias, nomeadamente dos eleitos e dos técnicos, no domínio da

adaptação às alterações climáticas ao nível local;

• Gerire ampliaro sistema de informação de apoio à capacitação na adao:ação às alteRções climáticas

oesevo vdo no âmbto do ClimaAdaPT.Loca

A Rede assume ainda, no âmbito da sua Missão, a prossecução dos seguintes Objetivos Complementares:

• Contribuir para a adoção de políticas, programas, medidas e legislação :acil :adora da adaptação ao

n’ve ocal e a criação e no desen”o de rstrume:os de inrcianento que apoiem a

implementação de Estratégias Municipais de Adaptação às Alterações Climáticas;

• Disseminar as práticas de planeamento estratégico da adaptação às alterações climáticas e da sua

integração no planeamento e ordenamento do território;

• Sensibilizar as comjnicaces ccas e os civesos atores setoriais rara as questões da adaptação às

a1terações Jmát cas.

A Rede de Municípios para a Adaptação Local às Alterações Climáticas constitui uma rede de natureza

informal, aberta à participação de municípios e entidades de outra natureza, operacionalizada de acordo

com a seguinte estrutu’a organizacio-al:

1. Conselho Coordenador — Composto por um presidente e doIs vice-presidentes, autarcas

representantes de municípios membros da Rede, que assumem a liderança da Rede. Este árgão

constitui a estrutura diretiva da Rede e tem como missão assegurar a representação externa da

Rede e definir as melhores estratégias a prosseguir para a concretização da missão e dos objetivos.

Os memoros do Conselho Coordenador serão designados ou eleitos nos termos a determInar peio

Conse.ho Geral, devendo tamoém prestar regu armrte contas da sja at:vdade perante este órgão

plenário, em particular dos progressos na implementação do programa de ação da Rede. Para a

prossecução das suas atividades, o Conselho Coordenador conta com o apoio permanente do

Secretariado de Gestão e das entidades suas constituintes;

2 Conselho Geral — Estrutura o e’áha na qua oa’ticioam todos os membros oa Reoe (m,nicíoios e

o,..:ras entdades adm,itioas/aderen:es). Este ógão tem coro missão principal assegurar a

participação de todos os membros na gestão da Rede, através das competências que ide são

atribuídas de eleger o Conselho Coordenador e pronunciar-se sobre a definição do Programa de

Ação e os progressos na sua implementação. O Conselho Geral reúne ordinariamente com

periodcidade anual e deverá servir de tór.m de discussão sobre assuntos relevantes oara a missão

e os obetivos da Rede, podendo nclusivame”te incluir a participação portuai de outras entioades
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ou especialistas convidados pelo Conselho Coordenador, cujo contributo e conhecimentos sobre

adaptação local sejam considerados relevantes para a atividade da Rede;

3. Secretariado de Gesto — Estrutura técnica a estruturar nos termos a deliberar pelo Conselho Geral

que poderá ser composta por representantes de qualquer autarquia ou entidade associada) tem

como missão prestar apoio técnico e científico à implementação do programa de ação da Rede. O

Secretariado de Ges:ão resoonde drctame:e oe:e o Conse ho Coodenacor e. entre as suas

a:riouições, é resposáve peia e aboa;ão de Vformações reguiares sobre políticas, es:atégias e

meoidas de aoaotação à escala local, para divuigar entre os membros da Rede. O Secrezariaoo de

Ges:ão deve’á contrioJr também oara a permaneflte atual zação e civu gação oca Rede dos mais

cce”:es conhecmentos e avanços téc-’ coa e científicos sobre alterações climáticas e acactação.

4, Grupos de Trabalho constiru(oos com o oojetivo de explorar e aprofundar aboroagens de resposta a

vulnerabilidades climáticas comuns. Estes grupos podem organizar sessões de trabalho específicas

entre os membros da Rede, convidando a participação de atores públicos e privados, económicos e

sociais, com foco na temática.

Coimbra, 9 de Dezembro de 2016

ENTIDADE REPRESENTANTE ASSINATURA
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Esfralê9las Monicipois depInção àsAltoraçõas ClimáLcas


